
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEINº 6.270

de 21 de setembro de 2021.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Laudo Gomes da Silva)

"Denomina de José Martins Filho" a Rua VP localizada
no Loteamento ResidencialMirante da Serra”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “JOSÉ MARTINS FILHO” a “Rua VI” do Loteamento
denominado Residencial Mirante da Serra, com início na “Rua IX”, bem como todo e qualquer
prolongamentodela oriundo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 21 de setembro de 2021.

 
Mário EduardoPardiniAffgnseca

Prefeito Municipal
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